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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Da Sra. Maria do Rosário e outros)

Institui plano de ação do poder público em
caso  de  endemia,  epidemia  ou  pandemia
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Considerando que o direito a saúde é um direito humano, direito
de todos e dever do Estado,  esta Lei  institui  plano de ação do poder
público  em  caso  de  endemia,  epidemia  ou  pandemia  certificada  pelo
Sistema  Único  de  Saúde  ou  pela  Organização  Mundial  de  Saúde,
constituindo-se em matéria de relevância pública, nos termos do Art. 197
da Constituição Federal.

Art. 2º O Poder Público na aplicação dessa lei obedecerá aos princípios da
universalidade, da equanimidade e também da:

I – integralidade;

II – adaptabilidade;

III - aceitabilidade e;

IV - qualidade.

 

Art. 3º São diretrizes desta Lei:

I – promoção e preservação da qualidade de bem estar, vida e saúde da
população;
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II  -  acompanhamento  contínuo  de  situações  que  gerem  doenças
transmissíveis  por  contagio,  infectantes  ou  decorrentes  de  exposições
ambientais de agentes que afetam a saúde das populações;

III – transetorialidade, intersetorialidade e transversalidade das políticas
de vigilância, monitoramento e intervenção;

IV - valorização da pesquisa científica aplicada aos objetos de interesse
na  prevenção,  vigilância,  monitoramento,  combate  ,  mitigação  e
recuperação da condição das populações e ambientes afetados;

V  –  elaboração,  atualização  e  exercício  de  planos  e  campanhas  de
prevenção, proteção, informação e educação.

Art. 4° Para fins desta lei considera-se:

I - agravo: qualquer dano à integridade física, mental, econômica e social
dos indivíduos provocado por circunstâncias nocivas, como exposição a
agentes infecciosos,  acidentes,  intoxicações,  abuso de drogas  e lesões
autoinfligidas ou heteroinfligidas;

II  -  caso:  pessoa  ou  animal  infectado  ou  doente  apresentando
características clínicas, laboratoriais e/ou epidemiológicas específicas;

III  -  caso  autóctone:  caso  contraído  pelo  enfermo  na  zona  de  sua
residência;

IV - caso esporádico: caso que, segundo informações disponíveis, não se
apresenta epidemiologicamente relacionado a outros já conhecidos;

V - caso-índice: O primeiro entre vários casos de natureza semelhante e
epidemiologicamente relacionados; 

VI - doença: uma enfermidade ou estado clínico, independentemente de
origem  ou  fonte,  que  represente  ou  possa  representar  um  dano
significativo para os seres humanos;
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VII - epidemia: denominação utilizada em situações em que a doença
envolve grande número de pessoas e atinge uma larga área geográfica;

VIII - evento: manifestação de doença ou uma ocorrência que apresente
potencial para causar doença;

IX - evento de Saúde Pública (ESP): situação que pode constituir ameaça
à saúde pública,  como a ocorrência  de surto  ou epidemia,  doença ou
agravo  de  causa  desconhecida,  alteração  nas  características  clínico-
epidemiológicas  de  doenças  conhecidas,  considerando  o  grau  de
disseminação,  a  magnitude,  a  gravidade,  a  transcendência  e  a
vulnerabilidade,  bem  como  epizootias  ou  agravos  decorrentes  de
desastres  ambientais  ou  acidentes  com  exposição  a  agentes
contaminantes biológicos, químicos ou radioativos;

X -  surto  ou evento inusitado em saúde pública:  situação em que há
aumento acima do esperado na ocorrência de casos de evento ou doença
em uma área ou entre um grupo específico de pessoas, em determinado
período. 

Parágrafo único. Em caso de doenças raras infectantes e incomuns, um
único caso pode representar um surto.

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO

Art.  5º  O  poder  público  manterá  equipe  multiprofissional  apta  e
permanente  para  realizar  investigação  de  campo  e  comunicar  a
autoridade  competente  a  ocorrência  de  caso  confirmado  ou  suspeito
elencados no Art. 4º desta lei.

Art.  6º  O  poder  público  incentivará  a  criação  de  pesquisa  e
monitoramento  de  possíveis  vetores  de  transmissão,  em  especial  os
relacionados a animais silvestres e a animais de pecuária.

§1º  As  equipes  de  investigação  e  pesquisa  serão  formadas  por
profissionais aptos, de caráter interdisciplinar,  abrangendo profissionais
de veterinária, biologia e ciências da saúde de modo geral.
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§2º As pesquisas previstas neste artigo serão feitas prioritariamente por
universidades públicas brasileiras, devendo ser garantido a elas:

I - estrutura e orçamento necessário e suficiente para as pesquisas;

II - contratação de pesquisadores com pós-graduação;

III - garantia de bolsas remuneradas para estudantes que participarem de
pesquisas.

Art. 7º  As pesquisas desenvolvidas terão como finalidade:

I - entender a origem dos agravos, casos, doenças, eventos, surtos e
eventos de saúde pública;

II  -  propor  medidas  sanitárias  adequadas  à  proteção  da  saúde  da
população;

III  -  criar  vacinas  e  medicamentos  para  prevenção  e  tratamento  de
doenças  para  as  quais  a  efetividade  dos  recursos  terapêuticos  já
existentes não seja aceitável.

Art. 8º  Identificadas às situações  definidas nos  incisos II, III, IV, V do
Art. 4 º  pelas equipes de investigação de campo e pesquisa, deverá a
equipe notificar a autoridade competente para que o SUS providencie as
medidas necessárias para evitar o contágio de terceiros.

Parágrafo  único. Nos  casos previstos  nesse  artigo,  a  equipe
multiprofissional  comunicará  os  centros  de  pesquisa  em  saúde  das
universidades  públicas  e  privadas  mais  próximos  para  que  também
possam realizar o acompanhamento e as pesquisas relacionadas ao caso,
desde que resguardem a saúde de seus pesquisadores.

Art. 9º O poder público promoverá regularmente campanhas educativas
informando a população a respeito de comportamentos adequados para a
prevenção de doenças ou surtos sazonais.

*C
D2

04
00

92
55

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ar

ia
 d

o 
Ro

sá
rio

 (P
T/

RS
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

08
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

56
7/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

05
/2

02
0 

13
:4

2

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567-A/2020 

PL 2567/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 16 

 

  

Parágrafo único. Quando se tratar de surto extraordinário, as campanhas
terão caráter de urgência a depender da gravidade da doença.

Art.  10.  Na  ocorrência  ou  iminência  de  epidemia  o  poder  público
promoverá campanhas por meio de Internet, rádio, televisão e imprensa
para  informar  sobre  os  reais  riscos  de  contágio  e  as  providencias
necessárias para a proteção da saúde individual e coletiva.

Parágrafo único. Na ocorrência de  epidemia, surto ou evento de saúde
pública restrita a determinada unidade federativa as campanhas previstas
neste artigo poderão se restringir a região atingida e as regiões limítrofes.

CAPÍTULO II

DO CONTROLE E MONITORAMENTO DOS CASOS 

Art. 11.  Ocorrendo os casos previstos nos incisos I, II, III, IV, VI do art.
4º o poder público providenciará de pronto o adequado tratamento depois
da sua identificação, garantindo o apoio necessário ao paciente e à sua
família.

Parágrafo único. O poder público providenciará as medidas para que o
paciente não infecte outras pessoas  quando houver  esta possibilidade,
entre estas medidas poderá:

I - ministrar o tratamento farmacológico e outro recurso de prevenção e
controle necessários para evitar o contágio;

II - determinar a quarentena domiciliar;

III – determinar a quarentena em estabelecimento de saúde;

IV - tomar qualquer outra providência que julgar pertinente de acordo
com os protocolos e diretrizes médico-sanitárias aceitos pelo Ministério da
Saúde, com base em provas científicas.

Art. 12.  Na hipótese de epidemia, surto ou evento de saúde pública o
poder público deverá: 
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I  -  garantir  vacinas,  fármacos  e  teste  diagnósticos  necessários  ao
atendimento da população;

II - fornecer produtos necessários para a prevenção doméstica daqueles
que  estão  cadastrados  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do
Governo Federal (Cadastro Único);

III  -  restringir  a  circulação  da  população  quando  for  insuficiente  a
aplicação de providências previstas no inciso anterior;

Parágrafo único. A restrição prevista no inciso III deste artigo poderá ser
parcial  ou  aplicada  a  determinados  grupos  da  população  segundo
diretrizes recomendadas pela Organização Mundial da Saúde.

Art. 13.  Quando for declarada uma epidemia, em determinada unidade
federativa do Brasil  o poder público deverá instituir  medidas sanitárias
para evitar o contágio para outras unidades federativas, entre as quais:

I  –  promover  bloqueios  por  vacina  na  população  local  quando houver
vacina específica e for exequível;

II  -  restringir  a  locomoção  dessa  população  para  outras  unidades
federativas;

III  -  manter  em  rodoviárias  e  aeroportos  profissionais  aptos  para
identificar pessoas com sintomas oriundas de lugares com declaração de
surto ou epidemia;

IV- prover meios de proteção individual e coletiva e recursos tecnológicos
para as ações de vigilância em saúde e dos profissionais nessas situações.

Parágrafo único. A restrição de circulação poderá incluir além da proibição
de aglomerações públicas, a determinação de fechamento temporário e
pelo  tempo  que  for  necessário  de  escolas,  parques,  praças,  ginásios,
estádios,  universidades,  centros  comerciais,  igrejas,  e  outros
estabelecimentos que as autoridades sanitárias entenderem necessários.

Art.  14.   Quando  declarada  a  epidemia  em  país  estrangeiro   pela
Organização Mundial  da  Saúde ou pela autoridade sanitária do País,  o
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poder público brasileiro deverá tomar providencias e instituir   medidas
sanitárias para evitar a chegada da epidemia em território nacional, entre
as quais:

I -  repatriar de pronto os cidadãos brasileiros e submete-los a exames
clínicos  e  laboratoriais  de  controle  quando  necessário  e  indicado  para
proteção da população;

II -  garantir  a vacinação específica ou outras medidas preventivas em
relação à chegada de cidadãos egressos destes países;

II - quando imprescindível ordenar a quarentena de cidadãos egressos do
território com epidemia na ocasião de sua chegada ao território nacional;

III  -  determinar  o  cancelamento  de  viagens  aéreas,  terrestres  e
marítimas para lugares afetados;

IV  -  suspender  a  importação  de produtos  de  lugar  afetado  quando  a
doença puder ser transmitida por eles.

§1º  As companhias de transporte aéreo, rodoviário ou marítimo deverão
solicitar aos seus passageiros, antes mesmo do embarque, confirmação
de percursos e contatos dos passageiros nos lugares com epidemia e em
qual data.

§2º  Na hipótese de algum passageiro informar que esteve em  lugares
onde a Organização Mundial da Saúde declarou estado de epidemia, a
companhia de transporte deverá impedir o embarque para o Brasil se o
passageiro  não  estiver  munido  de  documento  médico  que  ateste  sua
saúde, salvo na hipótese de ser cidadão brasileiro ou residente no Brasil
quando  então a autoridade consular providenciará seu  regresso seguro
para o território nacional.

§3º As companhias de transporte com destino ao Brasil deverão informar
aos  passageiros  que  estiveram  em  lugar  com  epidemia  que  estejam
munidos de atestado de saúde no momento da compra da passagem com
destino para o Território Nacional.

§4º  Com  a  declaração  de  epidemia  a  Polícia  Federal  verificará  os
passaportes  dos  passageiros  que  chegarem  ao  Brasil  para  identificar *C
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quem  esteve  presente  em  lugar  com  epidemia  no  momento  de sua
chegada  ao  território  nacional.  Aqueles  que  tiverem  confirmadas  sua
presença em tais territórios serão encaminhados à autoridade sanitária
mais próxima para os devidos procedimentos.

§ 5º Quem omitir ou mentir sobre a sua estada em território estrangeiro
com  epidemia  declarada  e  reconhecida  pela  Organização  Mundial  de
Saúde  responderá  pelo  crime  previsto  no  Art.  268  do  Código  Penal
Brasileiro, Decreto-Lei nº 2.248 de 7 de dezembro de 1940. 

CAPÍTULO III

DO CONSELHO DE CONTROLE DE DOENÇAS E INFECÇÕES

Art. 15.  O  poder público manterá conselhos de controle de doenças e
infecções de âmbito nacional, conselhos estaduais e do Distrito Federal
constituídos por representantes do Ministério da Saúde, de universidades,
sociedade  civil,  especialistas  reconhecidos  no  tema,   Poder  Executivo,
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e conselhos profissionais
da área de saúde e ambiente.

Art.  16.   Este  Conselho  avaliará  as  experiências  locais  e  nacionais  e
proporá  ao  poder  público  medidas  para  o  controle  e  prevenção  de
epidemias, surtos e eventos de Saúde Pública.

CAPÍTULO IV

DOS ARRANJOS INTERFEDERATIVOS 

Art. 17.  O poder público instituíra arranjos interfederativos em rede para
a coordenação e a condução em caso ou iminência de crises sanitárias.

Parágrafo único. Os arranjos interfederativos poderão englobar apenas as
unidades federativas envolvidas quando  for necessário e mais eficiente
para o acompanhamento e controle de crise sanitária.

Art.  18. Os arranjos interfederativos serão instituídos como Comitê de
Gestão de Crise durante a iminência ou declaração de estado emergência
ou  calamidade  pública,  sendo-lhes  assegurado  o  monitoramento,  por
meio de salas de situação, bem como a garantia de processos de decisão
integrados  e  interativos  com  formas  de  organização  dinâmicas  e
sinérgicas nos seguintes âmbitos conexos: 
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I - locais;

II – regionais;

III – estaduais; 

IV – nacional; e

V -  internacional.

Parágrafo  único.  O  Comitê  de  Gestão  de  Crise,  assim  como  seus
subcomitês,  poderão  requerer  serviços  privados  ou  intervir  sobre  os
mesmos, em casos de necessidade extrema na iminência ou durante a
declaração de estado de emergência sanitária ou calamidade pública.

   CAPÍTULO IV

DA DISPONIBILIDADE DE LEITOS HOSPITALARES

Art.  19.  O poder  público  envidará esforços  para  que em situações  de
normalidade seja garantido pelo Sistema Único de Saúde o mínimo de
quatro  leitos  hospitalares  efetivos  por  mil  habitantes,  distribuídos  de
maneira  equânime  pelas  unidades  federativas,  observados  número  e
características  demográficas,  socioeconômicas  e  epidemiológicas  das
populações em seus territórios e acessibilidade territorial, distribuídos da
seguinte maneira:

I  -  2,5  (dois  inteiros  e  cinco  décimos)  leitos  por  mil  habitantes  para
atenção de pacientes agudos;

 

II -   1,0 (um inteiro) leito por mil  habitantes para atenção eletiva ou
programada e;

III - 0,5 (cinco décimos) leitos por mil habitantes para longa permanência
e  dependência  variada  com  cuidados  sociais  e  sanitários  e  que  não
necessitam ser obrigatoriamente em ambiente hospitalar;

IV – entre 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) dos leitos de
agudos e eletivos deverão ser dedicados aos cuidados intermediários e *C
D2
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intensivos, com reserva de equipamentos e áreas de reserva para ampliar
esta proporção a até 30% (trinta por cento) do total de leitos conforme a
necessidade  derivada  da  espera  nos  serviços  de  urgencias  e  na
hospitalização não intensiva. 

Art.  20.  Por  leito  efetivo  se  entende  aquele  leito  que  possui  a  ele
associados os profissionais, plataforma tecnológica e apoio logístico para
prover atenção continuada 24 (vinte e quatro) horas por dia.

Art. 21. A proporção de leitos de cuidados intermediários e de cuidados
intensivos  sobre  o  total  de  leitos  devera’  ser  definido  em  função  da
expectativa de necessidades populacionais.

Art. 22 A unidade federativa que não alcançar o mínimo de quatro leitos
efetivos  por  mil  habitantes  declarará  crise  de  emergência  sanitária
devendo tomar todas as providências para alcançar o mínimo de leitos
previstos neste artigo.

Art.  23.  Serão  considerados  argumentos  e  evidencia  de  crise  de
emergência sanitária a superlotação dos serviços de atenção às urgências
com retenção de pacientes por falta de leitos de internação e tempos de
espera para procedimentos urgentes ou programáveis que comprometam
o  resultado  clinico  final  para  o  paciente,  limites  temporais  estes  que
deverão ser estabelecidos cientificamente e sistematicamente revisados,
conforme o avanço do conhecimento cientifico. 

Art.  24.  Declarada emergência  ou  calamidade pública  que demande a
ampliação  do  número  de  leitos  hospitalares  efetivos,  o  Poder  Público
poderá requisitá-los junto de instituições privadas de saúde.

Art. 25. As instituições de saúde privadas não poderão negar atendimento
ou exames a pessoas suspeitas de terem contraído doença ou infecção
que  motivou  a  declaração  de  estado  de  emergência  ou  calamidade
pública.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26.  O Poder Público disponibilizará painéis transparentes de controle
do uso e saturação dos circuitos de atenção e monitoramento dos tempos
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de espera e permanência dos pacientes nos serviços de saúde, evitando
que o tempo transcorrido comprometa os seus prognósticos.

Art. 27.  Sempre que possível o Poder Público desenvolverá aplicativos
com  atualização  diária  pela  rede  mundial  de  computadores  para
disponibilizar  informações gratuitamente a  população sobre a  evolução
dos casos em todo o país ou regiões afetadas por surto ou epidemia e
também:

I  -  informações  sobre  a  prevenção  e  sintomas  de  doenças
infectocontagiosas;

II  –  informações  sobre  onde  buscar  atendimento  em  caso  de
apresentação de sintomas ou suspeita de contágio;

III – Cuidados necessários em caso de contágio.

IV – Outras informações que o Sistema de Saúde considerar necessário
para a saúde da população.

Art.  28.   É  vedado  o  aumento  do  preço  de  medicamentos,  insumos,
vacinas ou de planos de saúde na iminência ou durante a declaração de
estado  de  emergência  ou  calamidade  pública  decorrentes  de  crise
sanitária.

Art.  29.   O  orçamento  destinado  a  financiar  o  instituído  por  essa  lei
decorrerá  do  orçamento  geral  da  União  e  dos  Estados,  adotando-se
quando  possível  o  regime  extraordinário  fiscal,  financeiro  e  de
contratações  para  enfrentamento  de  calamidade  pública  nacional
decorrente de pandemia, nos termos da Constituição Federal.

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
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A presente proposição legislativa procura criar um plano de ação

para  que  o  país  esteja  protegido  de  epidemias.  Parte  dos  conceitos

adotados por esta proposição, em especial as previstas no seu Art. 4º tem

como  referência  o  Guia  de  Investigações  de  Surtos  e  Epidemias  do

Ministério da Saúde de 20181. Sejam estas epidemias de origem local ou

mesmo internacional,  é  importante que o Brasil  conte com um marco

legal que oriente as ações públicas quando declarada crise sanitária em

razão de epidemia ou pandemia. Além disso, é importante mencionar que

a  presente  proposição  também  procura  criar  ações  de  prevenção  e

acompanhamento de doenças ou casos que podem levar a nova epidemia.

Dessa  maneira,  esta  proposição  surge  não  apenas  como  uma

resposta  em razão  da  total  falta  de  preparação  do  governo  atual  em

prever  e  se  adiantar  aos  acontecimentos  necessários  que  a  Covid-19

exigem e exigirão do poder público. No momento atual, os governos das

unidades  subnacionais  estão  empenhados  no  combate  à  pandemia.  A

despeito  dos  esforços  dos  governos  locais  é  imprescindível  uma

coordenação  nacional  para  que  as  ações  sejam  harmônicas  e  não

conflitantes entre si. A presente proposição tem este escopo, entre outras

finalidades.

Com efeito, não são raros os especialistas a alertarem o risco de

novas epidemias. A pandemia de Covid-19 não é a primeira que o mundo

enfrenta. Outras doenças infectantes já causaram diversos danos à saúde

pública, desde a gripe espanhola do início do século XX, passando pelas

gripes aviária e suína mais recentes, também é preciso acrescentar outras

infecções como a do vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) e a do vírus

Ebola.  Esta  última  com alto  percentual  de  letalidade,  registre-se,  não

registrou caso em nosso país. No entanto, a possibilidade desta doença

fatal  espalhar-se  para  fora  do  continente  africano  não  deve  ser

1 Disponível  em  <  https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/novembro/21/guia-
investigacao-surtos-epidemias-web.pdf> Acesso em 31 de março de 2020. *C
D2
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desconsiderada, exemplo disso é o caso já registrado nos Estados Unidos

da América2.

Acrescente-se  que  a  crescente  urbanização  mundial  e  a

necessidade de aumento da produção pecuária são fatores de aumento do

risco para o surgimento de novas epidemias. A ciência tem mostrado que

a  criação  de  animais  em  confinamento  para  pecuária  tem  propiciado

surgimento de novas doenças. Nesse passo, é notória a importância e o

tamanho  da  pecuária  no  Brasil.  Considerando  essa  imensa  produção

pecuária que empurra a fronteira agrícola, infelizmente, para zonas de

proteção do ambiente,  torna-se praticamente inevitável  o contágio por

novas doenças em animais destinados à pecuária, e destes para o ser

humano. Esse quadro torna imprescindível a sua constante vigilância. É

isso que também se procura garantir com esta proposição legislativa.

É imperioso, portanto, o Brasil estar preparado, não apenas para

quando acontecer  um novo  surto  epidêmico,  mas  principalmente  para

evitar que novos surtos ocorram. Por isso esta proposição teve o cuidado

de prever a criação de equipes de pesquisa científica para a vigilância de

novos casos. Igualmente, procurou-se valorizar a ciência, indispensável

para  a  prevenção,  acompanhamento  e  o  controle  de  novos  eventos,

sejam endêmicos, epidêmicos ou mesmo restrito a um único caso, pois

basta um caso para que nova epidemia possa ocorrer. 

Com  efeito,  é  importante  mencionar  que  a  determinação  da

previsão de no mínimo 4 leitos por 1000 habitantes constante no projeto

procura se adequar a uma reivindicação da Rede Brasileira de Cooperação

em  Emergências  –  RBCE,  baseada  em  estudo  de  necessidades

comparativas  internacionais  e  contextualizadas  na  realidade  brasileira.

Frente  a  continua  redução do  estoque de leitos  hospitalares  no  Brasil

desde o ano de 1992 e dificuldade de acesso a leitos na saúde publica e

privada, e as desigualdades estruturais entre esses dois subsistemas, a

2 Conforme  noticiado  pelo  Portal  G1.  Disponível  em  <
http://g1.globo.com/bemestar/ebola/noticia/2014/10/eua-confirmam-diagnostico-de-1-caso-de-ebola-
transmitido-no-pais.html>  Acesso em 31 de março de 2020. *C
D2
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RBCE  considera  este  número  uma  garantia  mínima  para  o  bom

atendimento  no  SUS  e  que  permitiria  complacência  em  situações

emergenciais,  sempre  e  quando  os  hospitais  tivessem  planos

contingenciais, equipamentos, áreas físicas adaptáveis e força de trabalho

organizada de forma suficiente e racional para a atenção regular e para

convocatórias excepcionais. 

Uma  rede  de  atenção  organizada  e  integrada  organizada  em

círculos concêntricos de colaboração pode promover um suporte dinâmico

que  será  imprescindível  para  a  contenção  de  surtos  ou  doenças  com

potenciais epidêmicos assim como para conter desastres diários de baixa

intensidade que podem acometer o sistema de saúde de forma eventual,

periódica ou mesmo sazonal.  Adicionalmente torna-se imprescindível a

integração das redes de atenção as urgencias e redes de atenção à saúde

em  geral  no  sistema  de  proteção  ou  defesa  civil,  com  os  centros

reguladores do SAMU e os complexos reguladores da atenção em saúde

compondo a coordenação sanitária da defesa civil de caráter municipal e

regional,  capaz  de  contribuir  no  manejo  integrado  dos  desastres

cotidianos de baixa intensidade e nos efeitos prolongados de desastres de

alta intensidade.

Por  fim,  gostaríamos  de  agradecer  aos  Professores  da

Universidade Federal  do  Rio  Grande do  Sul,  Dr.  Alcides  Silva  Miranda

(Médico,  Mestre  pela  MSP/UECE  e  Doutor  em  Saúde  Coletiva  pela

ISC/UFBA), e o Dr. Sondre Schneck (Enfermeiro, Doutor pelo Programa

de Pós-Graduação em Enfermagem pela Universidade de São Paulo); do

pesquisador  Dr.  Armando  De  Negri  Filho  (Médico,  Especialista  em

Medicina de Emergências, Mestre em Epidemiologia - UFPEL, em Saúde

Pública  ENSP  FIOCRUZ e  em Gestão  Clínica  e  Coordenação  Médica  –

Instituto Carlos III de Madrid, Doutor em Política e Sistemas de Saúde

pelo Departamento de Medicina Preventiva da Faculdade de Medicina da

USP  e  Coordenador-Geral  da  Rede  Brasileira  de  Cooperação  em

Emergências – RBCE);  a Dra. Silvia Helena Bastos de Paula (Enfermeira

*C
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Sanitarista;  Doutora  em Ciências  com concentração  em Infectologia  e

Saúde Pública; Pesquisadora Científica do Núcleo de Práticas de Saúde do

Instituto  de  Saúde  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  São  Paulo;

Docente do mestrado Profissional de Saúde Coletiva do Instituto de Saúde

SES/SP) e ao Dr. José Ruben de Alcântara Bonfim (Doutor em Ciências

pela Faculdade de Saúde Pública da USP; médico do Instituto de Saúde

da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  São  Paulo  e  da  Assistência

Farmacêutica  da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo) que foram

fundamentais para a construção do presente projeto de lei 

Ciente da importância da presente proposição, contamos com o

apoio dos caros parlamentares para a sua presente aprovação.

Sala das Sessões, em     de maio de 2020.

MARIA DO ROSÁRIO

Deputada Federal (PT/RS)
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Projeto de Lei

(Do Sr. Maria do Rosário )
 

 

Institui plano de ação do poder

público em caso de endemia, epidemia ou

pandemia certificada pelo Sistema Único

de Saúde ou pela Organização Mundial de

Saúde e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204009255200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 5  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 6  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 7  Dep. Chico D'Angelo (PDT/RJ)

 8  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 9  Dep. Mariana Carvalho (PSDB/RO)

 10  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 11  Dep. Leandre (PV/PR)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, 

de dois a quatro anos.  

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 2.567/2020 
 
 

Suprime a proibição de aumento do preço de 
medicamentos, insumos, vacinas ou de planos 
de saúde previstos na redação do PL 
2.567/2020 EMENDA  

 
 

Suprima-se o art. 28 do texto do PL 2.567/2020, que veda o aumento do preço 
de medicamentos, insumos, vacinas ou de planos de saúde na iminência ou 
durante a declaração de estado de emergência ou calamidade pública 
decorrentes de crise sanitária. 
 
 

Justificação 
 
 

O ajuste de preços de medicamentos no Brasil é feito uma só vez ao ano, ao 
amparo da Lei nº 10.742/2003 e demais normas rigorosamente estabelecidas 
pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED e pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Essa política de correção de 
preços tem por objetivo fortalecer o Complexo Econômico e Industrial de Saúde, 
contribuir para o equilíbrio econômico-financeiro das empresas, dar segurança 
jurídica e previsibilidade ao setor regulado e proporcionar tranquilidade aos 
consumidores. Ela visa também reduzir a dependência do nosso País de 
medicamentos e outros produtos essenciais importados.  
Importante destacar que, durante toda crise econômica e social causada pela 
pandemia da Covid-19, a indústria farmacêutica nacional aumentou sua 
produção e empregou mais trabalhadores, com o objetivo de garantir o devido 
fornecimento de medicamentos à população, além de absorver a explosiva 
elevação de preços de suas matérias-primas e dos custos de transporte 
internacional e nacional. Outro fato importante a se mencionar é que os preços 
de medicamentos no Brasil já possuem ajuste inferior à inflação acumulada do 
IPCA.  
Isso posto, é preciso alertar que a proibição de reajuste de preços de 
medicamentos, de validade indeterminada, conforme prevê o artigo 28 do PL 
2567/2020, acarretaria sérios problemas como o desequilíbrio na 
competitividade com os medicamentos importados e a elevação do risco de 
desabastecimento de produtos básicos e fundamentais para a saúde e o bem-
estar da população, especialmente durante as situações de emergência em 
saúde.  

 
 

Sala das Sessões – Brasília-DF,    de             de 2021. 
 
 

ALEXIS FONTEYNE 
Deputado Federal /NOVO-SP 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público
em caso de endemia, epidemia ou pandemia
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

Autores:  Deputados MARIA DO ROSÁRIO
E OUTROS

Relator: Deputado AUGUSTO COUTINHO

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.567/2020, de autoria da nobre Deputada

Maria do Rosário e dez outros eminentes Parlamentares, institui plano de ação

do poder público em caso de endemia, epidemia ou pandemia certificada pelo

Sistema Único de Saúde ou pela Organização Mundial de Saúde. 

A proposição prevê princípios, definições, ações de prevenção,

controle e monitoramento de casos, arranjos interfederativos e disponibilidade

de  leitos  hospitalares,  além  da  criação  de  um  Conselho  de  Controle  de

Doenças e Infecções.

Dentre  as  ações  de  prevenção,  incluem-se  a  criação  e

manutenção  de  equipes  multiprofissionais  de  investigação  e  pesquisa,

prioritariamente  vinculadas  a  universidades  públicas,  com  a  finalidade  de

investigar casos e compreender a história natural de doenças e agravos de

importância  epidemiológica;  o  monitoramento  da  população  de  vetores;  a

proposição  de  medidas  sanitárias;  o  desenvolvimento  de  vacinas  e

medicamentos; e a realização de campanhas educativas em saúde.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Augusto Coutinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239614882700
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Para  controle  e  monitoramento  dos  casos,  a  depender  das

características epidemiológicas do evento em saúde pública, o projeto em tela

autoriza  o  poder  público  a  ministrar  tratamento,  determinar  quarentena  ou

internação  hospitalar,  restringir  a  locomoção  de  bens  e  pessoas,  proibir

reuniões  públicas  e  determinar  o  fechamento  por  tempo  indeterminado  de

qualquer tipo de estabelecimento, bem como outras medidas que se fizerem

necessárias para controle da ameaça sanitária, de acordo com protocolos e

diretrizes publicadas pelo Ministério da Saúde.

Ademais,  obriga  o  poder  público  a  garantir  vacinas,

medicamentos e testes diagnósticos para a população, a garantir um número

mínimo de leitos para internação, com a possibilidade adicional de requisição

de leitos de estabelecimentos privados de saúde, e a disponibilizar produtos

destinados à prevenção da transmissão domiciliar da doença para as famílias

inscritas no cadastro único para programas sociais do Governo Federal.

Determina ainda que o SUS publique informações sobre a taxa

de ocupação de leitos, evolução do número de casos, e prevenção e cuidados

gerais em relação à doença. Preconiza, além disso, a criação de conselhos em

âmbitos  nacional  e  estadual,  compostos  por  representante  de  instituições

públicas e privadas, com a finalidade de avaliar e propor ações, e de arranjos

interfederativos  para  criação  de  Comitês  de  Gestão  de  Crise,  para

coordenação e monitorização da situação.

Por fim, a proposição sob análise veda o aumento de preços de

medicamentos, insumos, vacinas e planos de saúde durante a iminência ou

durante  a  declaração  de  estado  de  emergência  ou  de  calamidade  pública

decorrente de crise sanitária.

Na justificação do Projeto, os ilustres Autores argumentam que

a  iniciativa  se  fundamenta  na  necessidade  de  haver  uma ação  concertada

entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios diante de emergências de

saúde  pública  de  abrangência  regional,  nacional  ou  global,  que  muito

provavelmente se sucederão nas próximas décadas.

O Projeto de Lei nº 2.567/2020 foi inicialmente distribuído em

03/11/2020, pela ordem, às Comissões de Saúde e de Constituição e Justiça e *C
D2
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de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição

ao primeiro daqueles Colegiados em 11/03/2021, foi designada Relatora, em

09/04/2021, a ínclita Deputada Benedita da Silva. 

O Projeto chegou a ser redistribuído para novas Comissões.

Em 11/08/2021, por meio do Requerimento nº 1.632/2021, o insigne Deputado

Alexis Fonteyne solicitou redistribuição para a análise de mérito pela Comissão

de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS), o

que foi deferido em 09/09/2021. Já em 19/10/2022, o preclaro Deputado Alexis

Fonteyne  solicitou  a  redistribuição  da  proposição  em  tela  para  análise  de

adequação financeira e orçamentária pela Comissão de Finanças e Tributação,

pleito deferido em 07/11/2022.

Encaminhada a matéria ao nosso Colegiado em 15/09/2021, foi

inicialmente designada Relatora, em 29/09/2021, a nobre Deputada Alê Silva.

Em 04/05/2022, foi cominada a Relatoria ao notável Deputado Helder Salomão.

Em 29/03/2023, recebemos, então, a honrosa missão de relatá-la, na agora

denominada  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  que  sucedeu  a

CDEICS. Foi-lhe apresentada uma Emenda nesta Comissão. Posteriormente,

reaberto o prazo, encerrado em 18/04/2023, não se lhe apresentaram novas

Emendas.

A Emenda nº 1 CDEICS, de autoria do ilustre Deputado Alexis

Fonteyne, suprime o art. 28 do projeto sob exame, o qual veda o aumento do

preço de medicamentos, insumos, vacinas ou de planos de saúde na iminência

ou  durante  a  declaração  de  estado  de  emergência  ou  calamidade  pública

decorrentes  de  crise  sanitária.  Na  justificação,  o  conceituado  Parlamentar

argumenta  que  a  proibição  de  reajuste  de  preços  de  medicamentos,  de

validade indeterminada, acarretaria sérios problemas, como o desequilíbrio na

competitividade com os medicamentos importados e a elevação do risco de

desabastecimento de produtos básicos e fundamentais para a saúde e o bem-

estar da população, especialmente durante as situações de emergência em

saúde.

Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico, apreciar a matéria quanto ao mérito,  nos aspectos atinentes às *C
D2
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atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta

Casa.

É o nosso Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

A  tragédia  de  proporções  planetárias  representada  pela

pandemia de covid-19 ceifou mais de 700 mil vidas brasileiras e afetou a saúde

– em não poucos casos, gravemente – de muitos milhões de compatriotas. O

surgimento  da  doença  foi  completamente  inesperado,  assim  como  sua

violência.  Nenhum  país  estava  preparado  para  essa  hecatombe.  Em

consequência, até o início do tratamento vacinal, adotaram-se medidas mais ou

menos improvisadas, como isolamento social em diferentes graus, restrições à

movimentação  de  pessoas  e  experimentos  com  os  mais  variados

medicamentos.

Aparentemente,  já  se  superou  o  momento  mais  grave  da

pandemia, o que não significa que o coronavírus desapareceu de nossas vidas.

Conquanto sua letalidade tenha diminuído sensivelmente,  ainda estamos às

voltas com novas variantes. Esta realidade nos lembra, portanto, que não mais

podemos desconsiderar  a  possibilidade  de  futuras  endemias,  epidemias  ou

pandemias. 

Assim, cremos ser imperioso que busquemos moldar, desde já,

os contornos de uma política de saúde pública a ser adotada na eventualidade

da  ocorrência  futura  de  nova  emergência  sanitária.  É  exatamente  este  o

objetivo do Projeto de Lei nº 2.567/2020. 

Com  efeito,  a  Proposição  sob  exame  busca  especificar  as

medidas  de  prevenção  e  de  controle  e  monitoramento  de  casos  a  serem

empregadas em tal situação. Para tanto, estabelece os princípios e diretrizes a

serem seguidos, comina atribuições ao poder público na pesquisa de possíveis

vetores  de  transmissão,  determina  mecanismos  de  notificação  ao  Sistema

Único de Saúde – SUS, dispõe sobre campanhas educativas sobre prevenção *C
D2
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de  doenças,  estipula  a  adoção  de  medidas  para  a  redução  de  contágio,

incluindo aquelas voltadas para a redução da circulação de pessoas, prevê a

instituição  de  conselhos  de  controle  de  doenças  e  infecções  de  âmbito

nacional,  conselhos  estaduais  e  do  Distrito  Federal  e  de  arranjos

interfederativos  em  rede,  estabelece  índices  mínimos  de  oferta  de  leitos

hospitalares e encoraja o desenvolvimento de aplicativos destinados a prover

informações atualizadas para a população.

A nosso ver, a minudência e o cuidado com que o Projeto em

tela procura definir como deve se desenvolver a atuação do poder público em

caso de emergência sanitária recomendam sua aprovação. Trata-se, em nossa

opinião, de iniciativa oportuna e meritória, de inegável  relevância humana e

social, a merecer a melhor das atenções do Poder Legislativo.

Cabe  registrar,  porém,  que,  nos  termos  do  art.  55  do

Regimento  Interno da  Câmara dos  Deputados,  a  nenhuma Comissão  cabe

manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica. Dessa forma,

consideramos  que  nos  compete,  neste  Colegiado,  analisar  dispositivos  do

Projeto em tela referentes à atuação estatal sobre as atividades econômicas. 

Cremos  que,  por  exemplo,  cabe  apreciar  o  art.  28  da

Proposição,  o  qual  veda “o aumento  do preço de medicamentos,  insumos,

vacinas  ou  de  planos  de  saúde  na  iminência  ou  durante  a  declaração  de

estado de emergência ou calamidade pública decorrentes de crise sanitária”,

dado que, em nosso ponto de vista, trata-se de dispositivo vinculado ao campo

temático desta Comissão. 

Essa proibição deve ser entendida com maior profundidade sob

o prisma econômico. Receamos que a proibição prevista no texto original do

art. 28 leve à desorganização da cadeia de produção, distribuição e venda de

medicamentos, insumos e vacinas e à restrição de atendimentos pelos planos

de saúde, justamente em momentos especialmente graves no setor de saúde

pública nos quais ocorre elevação considerável de custos. 

Somos favoráveis, em parte, à preocupação que fundamenta a

Emenda nº  1,  apresentada nesta Comissão pelo eminente Deputado Alexis

Fonteyne. Não obstante, ao invés de suprimir o art.  28 do texto do Projeto, *C
D2
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acreditamos  que  é  possível  emendar  sua  redação  para,  no  contexto  da

regulação  sobre  os  preços,  prever  a  possibilidade,  bastante  concreta,  de

aumentos de custos nas diversas cadeias produtivas.

Sugerimos  que  seja  vedado  o  aumento  do  preço  de

medicamentos, insumos, vacinas ou de planos de saúde que exceda eventuais

incrementos nos custos de produção ou prestação do serviço, na iminência ou

durante  a  declaração  de  estado  de  emergência  ou  calamidade  pública

decorrentes  de  crise  sanitária.  Assim,  será  possível  conciliar  preocupações

com a manutenção das atividades privadas,  sem descuidar  da  primazia do

interesse público em difíceis tempos de emergências ou calamidades.

Adicionalmente, julgamos ser necessário emendar o parágrafo

único do art.  13  da Proposição em exame,  para  prever  que a restrição de

circulação  poderá  incluir,  além  da  proibição  de  aglomerações  públicas,  a

determinação de fechamento temporário e pelo tempo que for necessário de

estabelecimentos  que  as  autoridades  sanitárias  entenderem  necessários.

Dessa forma,  prevê-se a  ação  estatal  no  fechamento  de estabelecimentos,

quando for necessário ao enfrentamento de epidemia. 

Diante do exposto,  votamos pela aprovação do Projeto de

Lei  nº 2.567, de 2020, com duas Emendas que ora apresentamos, e pela

rejeição da Emenda nº 1 CDEICS. 

É o nosso Voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator

2023-6894
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público
em caso de endemia, epidemia ou pandemia
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 13 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 13. ........................................................................................

Parágrafo único. A restrição de circulação poderá incluir, além
da  proibição  de  aglomerações  públicas,  a  determinação  de
fechamento  temporário  e  pelo  tempo  que  for  necessário  de
estabelecimentos  que  as  autoridades  sanitárias  entenderem
necessários." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator

2023-6894
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público
em caso de endemia, epidemia ou pandemia
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 28 do Projeto a seguinte redação:

“Art.  28.  É  vedado  o  aumento  do  preço  de  medicamentos,
insumos, vacinas ou de planos de saúde que exceda eventuais
incrementos nos custos de produção ou prestação do serviço,
na iminência ou durante a declaração de estado de emergência
ou calamidade pública decorrentes de crise sanitária.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Relator

2023-6894
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.567/2020, com emendas, e pela rejeição
da Emenda  n°1 apresentada na Comissão de Desenvolvimento Econômico, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho. O Deputado Glaustin da Fokus
apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Félix  Mendonça  Júnior  -  Presidente,  Antônia  Lúcia  e  Dr.
Fernando  Máximo  -  Vice-Presidentes,  Augusto  Coutinho,  Carlos  Chiodini,  Felipe
Francischini, Florentino Neto, Jadyel Alencar, Luiz Gastão, Rodrigo Gambale, Saulo
Pedroso,  André  Figueiredo,  Any  Ortiz,  Daniela  Reinehr,  Josivaldo  Jp,  Julio  Lopes,
Keniston  Braga,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Sidney  Leite,  Vitor  Lippi  e
Welter. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público em
caso  de  endemia,  epidemia  ou  pandemia
certificada  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

        EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSÃO AO  PROJETO
DE LEI Nº 2.567, DE 2020

   Dê-se ao art. 13 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 13. ...................................................................................

Parágrafo  único.  A  restrição  de  circulação  poderá  incluir,
além  da  proibição  de  aglomerações  públicas,  a
determinação de fechamento temporário e pelo tempo que
for  necessário  de  estabelecimentos  que  as  autoridades
sanitárias entenderem necessários." 

         Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023.

     Deputado Félix Mendonça Júnior

    Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público em
caso  de  endemia,  epidemia  ou  pandemia
certificada  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

        EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 2.567, DE 2020

Dê-se ao art. 28 do Projeto a seguinte redação:

“Art.  28.  É  vedado  o  aumento  do  preço  de  medicamentos,  insumos,

vacinas ou de planos de saúde que exceda eventuais incrementos nos

custos de produção ou prestação do serviço, na iminência ou durante a

declaração de estado de emergência ou calamidade pública decorrentes

de crise sanitária.”        

 Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023.

     Deputado Félix Mendonça Júnior

    Presidente
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020 

 

Institui plano de ação do poder público 
em caso de endemia, epidemia ou pandemia 
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou 
pela Organização Mundial de Saúde e dá 
outras providências. 

Autores: Deputados MARIA DO ROSÁRIO 
e outros 

Relator: Deputado HELDER SALOMÃO 

VOTO EM SEPARADO 

(Do Sr. GLAUSTIN  DA FOKUS) 

 

Em parecer apresentado à egrégia Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, o eminente 

Relator manifestou-se favoravelmente à proposição em tela.  

Concordamos, em grande medida, com o posicionamento do 

ilustre Parlamentar. Em nossa opinião, o País realmente necessita contar com 

uma política de saúde pública à altura das exigências trazidas por pandemias, 

epidemias e endemias. A nosso ver, é fundamental que já se tenham definidas 

de antemão as medidas de prevenção e de controle a serem adotadas em caso 

de futuras emergências de saúde pública.  

Cremos, porém, que as eventuais medidas de restrição de 

circulação de pessoas não devem incluir o fechamento, mesmo temporário, das 

igrejas. Com efeito, os templos são locais em que os fiéis de qualquer 

denominação religiosa buscam apoio, conforto espiritual, orientação, *C
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VT
S 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

06
/2

02
2 

15
:3

2 
- C

DE
IC

S
VT

S 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 2
56

7/
20

20

32



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567-A/2020 

 

2 
 

resignação e tranquilidade em tempos tumultuosos, como são os períodos de 

pandemias, epidemias e endemias. Não há sentido nenhum, portanto, em 

impedir que as pessoas recorram a esse refúgio quando dele mais se precisa.  

Nem cabe afirmar que o fechamento das igrejas atenderia a 

imperativos de saúde pública. Afinal, a triste experiência da pandemia de covid-

19 ensinou-nos a todos a importância do distanciamento pessoal. As próprias 

igrejas adaptaram-se a esta medida precaucional, determinando a manutenção 

de distância mínima entre os fiéis presentes. Este aprendizado não se perdeu. 

Em caso de nova emergência sanitária, os administradores das igrejas saberão 

preservar o apropriado afastamento no interior dos templos.  

Desta forma, tomamos a liberdade de sugerir pequena 

alteração ao texto do Projeto de Lei nº 2.567/20, suprimindo a menção a igrejas 

no parágrafo único do art. 13 da proposição. Para tanto, oferecemos emenda 

ao projeto com a correspondente alteração. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.567, de 2020, com a emenda de nossa autoria, em anexo e pela 

rejeição da Emenda 1 da CDEICS. 

 

Sala da Comissão, em             de                     de 2022. 

 

 

Deputado GLAUSTIN DA FOKUS 
 

2022_6421 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020 

 

Institui plano de ação do poder público 
em caso de endemia, epidemia ou pandemia 
certificada pelo Sistema Único de Saúde ou 
pela Organização Mundial de Saúde e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 13 do Projeto de Lei nº 2.567, 

de 2020, a seguinte redação: 

“Parágrafo único. A restrição de circulação 

poderá incluir além da proibição de aglomerações 

públicas, a determinação de fechamento temporário, 

pelo tempo que for necessário, de escolas, parques, 

praças, ginásios, estádios, universidades, centros 

comerciais e outros estabelecimentos que as 

autoridades sanitárias entenderem necessários.” 

 

Sala da Comissão, em             de                     de 2022. 

 

 

Deputado GLAUSTIN DA FOKUS 
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